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Comissão Intergestores Bipartite – CIB 
Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP. 60.060-440 – Fortaleza/CE 
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PAUTA 

1 – APRESENTAÇÃO 

1.1.  Apresentação da Nova Estrutura do Serviço de Transplante de Medula Óssea dos Hospitais 
Universitários da Universidade Federal do Ceará (Dr. Florentino) 

2 - DELIBERAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES  

2.1. Critérios de Distribuição dos recursos Estaduais no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões) para investimento na Atenção Básica: Proposta apresentada pela Comissão instituída 
pela CIB na 5ª. Reunião de 2013. 

2.2. Proposta dos novos valores do Piso Fixo da Vigilância em Saúde – PFVS do Bloco da Vigilância 
em Saúde para os municípios e o Estado, conforme Ofício Circular Nº. 44/2013 GAB/SVS/MS de 
30/04/2013. (Dina) 

2.3. Definição sobre a proposta do Estado de recolhimento e incineração dos Medicamentos Vencidos 
existentes nos municípios. (COAFI/SESA) 

2.4. Definição dos valores de complementação de tabela dos procedimentos da Portaria GM/MS Nº. 
1.340/2012: Proposta elaborada pela Câmara Técnica de Regulação da CIB. (Lilian) 

2.5. Planos de Contingência para Enfrentamento da Dengue – exercício 2013 (NUESP) 
2.6. Homologação de Planos de Ação Regional da Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência - 2013-

2015, (NUESP) 
2.7. Solicitação de mudança de endereço Academia da Saúde: Rua Francisco Guimarães Peixoto, nº 

714 – Distrito de Feiticeiro para Rua Benedito B. de Oliveira,s/n - Distrito de Feiticeiro, no 
Município de Jaguaribe. (Vera) 

2.8. Solicitação de mudança de endereço de 02 Unidades Básicas de Saúde – UBS e uma Academia 
da Saúde, no Município de Crateús. (Vera) 

2.9. Ratificação da justificativa de correção do Endereço, no site do MS, relativo à construção da 
UBSF de Ibaretama: Rua Chagas Camurça, s/n, Bairro Centro. (Vera) 

2.10. Solicitação de Credenciamento do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I do Município de 
Catarina. (Vera) 

2.11. Solicitação de Pagamentos Administrativos. (Lilian) 
2.12. Solicitação de credenciamentos/habilitação na Estratégia Saúde da Família. (Vera) 

 ACS, ESF e ESB. 
EXTRA PAUTA 

2.13. Solicitação de Implantação do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) do município de Sobral – 
CE, ponto de atenção da Rede de Atenção as Urgências e Emergências. (Vera) 

3 – INFORMES 

3.1. Declaração de Incentivo ao PACS e PSF pendente na CIB por falta de assinatura dos Secretários 
de Saúde: Cascavel. 
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3 – INFORMES 

3.2. Ordens de Serviços e Atestados de Conclusão de Edificações encaminhados à Secretaria Executiva da CIB, 
para conhecimento, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº. 1.401, de 15 de junho de 2011 e nas 
Portarias GM/MS Nº. 339, 340 e 341de 04 de março de 2013. encaminhados para conhecimento da CIB: 
 Ordem de Serviço de Construção de Academia da Saúde em Amontada, Reriutaba e Itatira. 
 Atestado de Conclusão de Academia da Saúde em Pires Ferreira, Cascavel e Araripe. 
 Ordens de Serviço de Construção de UBSF em Caucaia, São Benedito, Russas, Reriutaba, 

Potiretama, Caririaçu, Paracuru e Tejuçuóca. 
 Ordens de Serviço de Reforma de UBSF em Choro, Juazeiro do Norte e Boa Viagem. 
 Ordens de Serviço de Ampliação de UBSF em Amontada, Juazeiro do Norte, Aiuaba, Cedro, Itatira, 

Dep. Irapuan Pinheiro, Itapiúna, Capistrano e Itapipoca. 
 Atestado de Conclusão de Edificação de UBSF em Cascavel, Tianguá, Tamboril, Caririaçu, Araripe e 

Itaitinga. 
3.3. Portaria GM/MS Nº 424 de 19 de Março de 2013 (REPUBLICADA em 28.05.2013) - Redefine as diretrizes 

para a organização da prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade como linha de cuidado 
prioritária da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas. 

3.4. Portaria GM/MS Nº 834 de 14 de Maio de 2013 - Redefine o Comitê Nacional para a Promoção do Uso 
Racional de Medicamentos no âmbito do Ministério da Saúde. 

3.5. Portaria GM/MS Nº  851 de 14 de Maio de 2013 - Prorroga o prazo para o cadastramento das propostas, 
em 2013, de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), no Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC2). 

3.6. Portaria GM/MS Nº 874 de 16 de Maio de 2013 - Institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle 
do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

3.7. Portaria  GM/MS Nº 875 de 16 de Maio de 2013 - Estabelece as regras e os critérios para apresentação e 
aprovação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do 
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD). 

3.8. Portaria GM/MS Nº 876 de 16 de Maio de 2013 - Dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de 
novembro de 2012, que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna 
comprovada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3.9. Portaria GM/MS Nº 878 de 16 de Maio de 2013 - Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO) do Município de Trairi (CE) – Incentivo R$ 8.250,00. 

3.10. Portaria GM/MS Nº 881 de 16 de maio de 2013 - Descredencia os Laboratórios Regionais de Próteses 
Dentárias (LRPD) e deduz recursos financeiros do teto de média e alta complexidade dos Municípios e 
valores ressarcidos: (Catarina R$333.000,00, Icó R$84.000,00, Iguatu R$333.000,00, Madalena R$ 
84.000,00 e Tamboril R$42.000,000), que se encontram irregulares na alimentação do Sistema de 
Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS). 

3.11. Consulta Pública Nº 14 de 17 de Maio de 2013 – Consulta para manifestação da sociedade civil a 
respeito de recurso administrativo.Unidade :Hospital Universitário Walter Cantídio (R$5.849.892,00). 

3.12. Portaria GM/MS Nº 882 de 17 de Maio de 2013 - Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser disponibilizado ao limite financeiro da Média e Alta 
Complexidade do Estado do Ceará e Município de Maracanaú (R$ 4.000.000,00). 
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3 – INFORMES 

3.13. Portaria GM/MS Nº 909 de 17 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Santana do Cariri (CE) a 
receber o incentivo financeiro de investimento (R$100.000,00), para implantação do componente Sala de 
Estabilização (SE). 

3.14. Portaria GM/MS Nº 921 de 17 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Tejuçuóca a receber o incentivo 
financeiro de investimento (R$100.000,00), para implantação do componente Sala de Estabilização (SE). 

3.15. Portaria GM/MS Nº 922 de 17 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Chaval a receber o incentivo 
financeiro de investimento (R$100.000,00), para implantação do componente Sala de Estabilização (SE). 

3.16. Portaria GM/MS Nº 924 de 17 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Ocara a receber o incentivo 
financeiro de investimento (R$100.000,00), para implantação do componente Sala de Estabilização (SE). 

3.17. Portaria GM/MS Nº 925 de 17 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Pedra Branca a receber o 
incentivo financeiro de investimento (R$100.000,00), para implantação do componente Sala de 
Estabilização (SE). 

3.18. Portaria GM/MS Nº 926 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Pindoretama a receber o incentivo 
financeiro de investimento  (R$100.000,00), para implantação do componente Sala de Estabilização (SE). 

3.19. Portaria GM/MS N° 927 de 17 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Deputado Irapuan Pinheiro a 
receber o incentivo financeiro de investimento (R$100.000,00), para implantação do componente Sala de 
Estabilização (SE). 

3.20. Portaria GM/MS Nº 928 de 17 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Araripe (CE) a receber o 
incentivo financeiro de investimento (R$100.000,00), para implantação do componente Sala de 
Estabilização (SE). 

3.21. Portaria GM/MS Nº 929 de 17 de Maio de 2013 - Habilita o Município de Salitre (CE) a receber o incentivo 
financeiro de investimento (R$100.000,00),para implantação do componente Sala de Estabilização (SE). 

3.22. Portaria SAS Nº 564 de 21 de Maio de 2013 - Declara prorrogado por 12 (doze) meses o período de 
validade do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, conferida na Resolução CNAS/MDS 
nº 118/2006, mediante a aplicação do art. 41, da Medida Provisória n° 446/2008, ao Hospital Maternidade 
São Vicente de Paulo, com sede em Barbalha/CE. 

3.23. Portaria SAS Nº 565 de 21 de Maio de 2013 - Fica concedida renovação de autorização para realizar 
retirada e transplante de:Córnea/Esclera - Santa Casa de Misericórdia de Sobral, Válvula Cardíaca – 
Hospital Regional Unimed Fortaleza e Tecido Músculo Esquelético – Hospital Regional Unimed 
Fortaleza. 

3.24. Portaria GM/MS Nº 959 de 22 de Maio de 2013 - Restabelece a transferência de recursos financeiros do 
Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária aos Municípios (Arneiróz, Banabuiú, 
Boa Viagem, Brejo Santo, Cariré, Catarina, Groaíras, Iguatu, Jati, Marco e Viçosa do Ceará), que 
regularizaram as informações do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS). 

3.25. Portaria GM/MS Nº 1.366 de 02 de Julho de 2013 (RETIFICAÇÃO 23.05.2013)  - Habilita o Município de 
Maracanaú, a receber recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente 
para estabelecimentos de saúde. Onde se Lê:R$795.110,00Leia-se: 703.609,00 

3.26. Portaria GM/MS Nº 2.685 de 27 de Novembro de 2012 (RETIFICAÇÃO 23.05.2013) - Habilita o Município 
de Fortaleza, a receber recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente 
para estabelecimentos de saúde.Onde se Lê:R$ 2.944.000,00 Leia-se: R$13.060,00. 

3.27. Portaria GM/MS Nº 963 de 27 de Maio de 2013 - Redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

 


